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Descrição gerada automaticamente]Estado de Mato Grosso do Sul		                                                           CM CAARAPÓ-MS
CÂMARA MUNICIPAL DE CAARAPÓ       Folha nº________
Gabinete do Presidente
ANEXO IV - MEMÓRIA DE CÁLCULO

Base normativa: Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 (MTE: MS000001/2026), vigente de 01/01/2026 a 31/12/2026.
1. DADOS BASE DA CONTRATAÇÃO
· Base Normativa: Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 (MTE: MS000001/2026), firmada entre SEAC-MS e STEAC-MS.
· Abrangência Territorial: Estado de Mato Grosso do Sul (Caarapó/MS).
· Salário Mínimo Nacional (2026): R$ 1.621,00 (Decreto nº 12.797/2025).
· Jornada de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais (06 horas diárias, de segunda a sexta-feira).
· Proporcionalidade Salarial: Cálculos salariais realizados com base no art. 58-A, § 1º da CLT (proporcional à jornada).
MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
O Piso Integral da CCT para 44h é de R$ 1.651,00. O valor abaixo corresponde à proporção para 30h semanais (R$ 1.125,68) (Cláusula Terceira - Pisos Salariais).
Adicional de insalubridade: calculado sobre o salário mínimo nacional, conforme grau apurado. Para a função de “Agente de Higienização de Banheiros”, quando caracterizada a condição prevista na CCT, aplica-se 40% do salário mínimo (Cláusula Décima Segunda).
Salário mínimo nacional (2026): R$ 1.621,00 (Decreto nº 12.797/2025) - utilizado para exemplificar o cálculo do adicional de 40%: R$ 648,40.
Função líder (Faxineiro Líder): conforme tabela de pisos da Cláusula Terceira, valor de R$ 1.921,91 (já acrescido do adicional de 12% por acúmulo de função), equivalente a adicional de R$ 205,92 sobre o piso de R$ 1.715,99.
	FUNÇÃO (CBO)
	Salário Base (30h)
	Gratificação de Função
	Adicional de Insalubridade (40% SM)
	TOTAL MÓDULO 1 (Remuneração)

	Servente de Limpeza
	R$ 1.125,68
	R$ 0,00
	R$ 648,40
	R$ 1.774,08

	Copeiro(a)
	R$ 1.125,68
	R$ 66,22*
	R$ 0,00
	R$ 1.191,90

	Zelador
	R$ 1.125,68
	R$ 0,00
	R$ 0,00
	R$ 1.125,68


( * ) A Gratificação da Copeira foi calculada proporcionalmente ao valor da Convenção Coletiva.

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS
Submódulo 2.1 - Provisão para 13º salário e férias
Percentuais utilizados: 13º salário (1/12 = 8,33%), férias (1/12 = 8,33%), adicional de férias (1/3 sobre férias, provisionado em 1/12 = 2,78%).
	FUNÇÃO (CBO)
	Base de Cálculo (Módulo 1)
	13º Salário (8,33%)
	Férias (8,33%)
	Adicional de Férias (2,78%)
	TOTAL SUBMÓD. 2.1 (19,44%)

	Servente de Limpeza
	R$ 1.774,08
	R$ 147,78
	R$ 147,78
	R$ 49,32
	R$ 344,88

	Copeiro(a)
	R$ 1.191,90
	R$ 99,29
	R$ 99,29
	R$ 33,13
	R$ 231,71

	Zelador
	R$ 1.125,68
	R$ 93,76
	R$ 93,76
	R$ 31,29
	R$ 188,81


Submódulo 2.2 - Encargos sociais e FGTS
Base de cálculo: Remuneração (Módulo 1) + Provisões (Submódulo 2.1). Encargos (Grupo A): 28,8% (INSS 20% + SESI/SESC 1,5% + SENAI/SENAC 1,0% + INCRA 0,2% + Salário Educação 2,5% + RAT 3,0% + SEBRAE 0,6%). FGTS: 8%.
	FUNÇÃO (CBO)
	Base de Cálculo (Mód 1 + Sub 2.1)
	Encargos Sociais (28,8%)
	FGTS (8,0%)
	TOTAL SUBMÓD. 2.2 (36,8%)

	Servente de Limpeza
	R$ 2.118,96
	R$ 610,26
	R$ 169,52
	R$ 779,78

	Copeiro(a)
	R$ 1.423,61
	R$ 410,00
	R$ 113,89
	R$ 523,89

	Zelador
	R$ 1.314,49
	R$ 378,57
	R$ 105,16
	R$ 483,73


(Nota metodológica: Arredondamentos aplicados na segunda casa decimal, conforme padrão contábil).
Submódulo 2.3 - Benefícios mensais
Valores extraídos rigorosamente da CCT MS 2026. Considerou-se a média de 22 dias úteis trabalhados por mês..
	DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO
	Regra CCT/MS 2026
	Servente
	Copeiro(a)
	Zelador

	Vale-Alimentação / Refeição
	R$ 38,50 por dia útil (x 22 dias)
	R$ 847,00
	R$ 847,00
	R$ 847,00

	Vale-Transporte (Estimativa)
	2 passagens diárias (x 22 dias)
	R$ 150,00**
	R$ 150,00**
	R$ 150,00**

	Auxílio Alimentação (Cesta)
	Valor mensal fixo
	R$ 225,00
	R$ 225,00
	R$ 225,00

	Benefício Social Familiar
	Valor mensal por trabalhador
	R$ 35,00
	R$ 35,00
	R$ 35,00

	Seguro de Vida
	Valor mensal por trabalhador
	R$ 8,50
	R$ 8,50
	R$ 8,50

	TOTAL MÓDULO 2 (Benefícios)
	
	R$ 1.265,50
	R$ 1.265,50
	R$ 1.265,50


( ** ) O valor do Vale-Transporte é apenas uma estimativa orçamentária para a pesquisa. A empresa licitante deverá preencher com o valor real da tarifa de transporte público urbano vigente em Caarapó/MS, deduzindo os 6% legais do trabalhador, se aplicável.
TOTAL DO MÓDULO 2 (Benefícios + Provisões + Encargos)
(Soma dos valores do Módulo de Benefícios + Submódulo 2.1 + Submódulo 2.2)
	FUNÇÃO (CBO)
	Benefícios
	Submódulo 2.1 (13º e Férias)
	Submódulo 2.2 (Encargos e FGTS)
	TOTAL MÓDULO 2

	Servente de Limpeza
	R$ 1.265,50
	R$ 344,88
	R$ 779,78
	R$ 2.390,16

	Copeiro(a)
	R$ 1.265,50
	R$ 231,71
	R$ 523,89
	R$ 2.021,10

	Zelador
	R$ 1.265,50
	R$ 188,81
	R$ 483,73
	R$ 1.938,04



OBSERVAÇÕES TÉCNICAS E DIRETRIZES PARA A PLANILHA
1. Proporcionalidade da Jornada: Os salários base foram calculados considerando a proporcionalidade para a jornada de 30 (trinta) horas semanais, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Art. 58-A, § 1º da CLT, gerando economia para a Administração sem suprimir direitos previstos na CCT MS 2026.
2. Adicional de Insalubridade: O percentual de 40% (grau máximo) sobre o salário mínimo federal foi aplicado exclusivamente aos postos de Servente de Limpeza, considerando a atividade de higienização de instalações sanitárias de uso público e coletivo de grande circulação, em estrita observância à Súmula nº 448, inciso II, do TST.
3. Vale-Transporte: O valor do Vale-Transporte lançado nesta memória é uma estimativa referencial. O licitante deverá recalcular e cotar o valor exato de acordo com a tarifa de transporte coletivo vigente no município de Caarapó/MS e a quantidade de deslocamentos diários necessários, deduzindo a cota-parte de 6% do trabalhador, se aplicável.
4. Fornecimento de Materiais: Fica vedada a inclusão de custos referentes a materiais de consumo (saneantes, produtos de higiene, copa e limpeza manual) na formação do preço, uma vez que o fornecimento de tais insumos é de responsabilidade exclusiva da Câmara Municipal (Contratante), devendo a licitante cotar apenas a mão de obra, EPIs, uniformes e a depreciação de equipamentos duráveis.
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